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1. 
A Germina Brasil Agropecuária e Irrigação SPE S.A. 
(Germina Brasil) é uma empresa de serviços para a 
hidroagricultura. Combinamos de modo único o co-
nhecimento na gestão de recursos hídricos, a expe-
riência em concessões públicas, a segurança para 
investimentos e a integridade em nossas atividades.  

Temos como compromisso: promover o desenvol-
vimento socioeconômico do Brasil, impulsionan-
do oportunidades no agronegócio, melhorando a 
qualidade de vida das pessoas, contribuindo para a 
promoção da segurança alimentar e incentivando 
práticas ambientais com responsabilidade, em linha 
com a agenda ESG (do inglês, Environmental, Social 
and Governance – que significa Meio Ambiente, So-
cial e Governança Corporativa).

A Germina Brasil está estruturada como uma em-
presa especializada na gestão de áreas destinadas 
a projetos hidroagrícolas, provendo infraestrutura de 
irrigação e contribuindo para o desenvolvimento do 
agronegócio sustentável.

O plano de negócios da Germina Brasil prevê otimi-
zação de investimentos e aceleração da implemen-
tação dos recursos necessários para a produção de 
alimentos. Para isso, empregamos as melhores tec-
nologias em irrigação, em uso de energia limpa e em 
infraestrutura hidroagrícola.

A Germina Brasil considera que seus parceiros de 
negócio fazem parte do ambiente empresarial e 
zela por relações baseadas em princípios éticos e de 
integridade moral, e passa a ter em seu Código de 
Conduta para Parceiros de Negócio, documento de 
leitura e cumprimento obrigatório de todos que se 
relacionam com a Companhia.  

O Código de Conduta para Parceiros de Negócio é 
uma síntese da cultura empresarial que deve estar 
permeada nas relações comerciais, norteando a 
atuação diária de todos os envolvidos. Ele consolida 
o compromisso com o cumprimento de toda a legis-
lação aplicável às suas atividades econômicas. 

Nesse sentido, este Código de Conduta de Parceiros 
de Negócio aplica-se a todos que se relacionarem 
comercialmente com a Germina Brasil. 

Todos os administradores, diretores, gestores ou 
quaisquer outros líderes têm a obrigação de asse-
gurar a observância deste Código de Conduta de 
Parceiros de Negócio e disseminá-lo. 

Conselho de Administração

MENSAGEM DO 
CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO
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2. 
Os parceiros de negócio devem, no exercício de suas 
atividades, adotar conduta honesta, digna, estrita 
observância a todas as obrigações de integridade 
da Germina Brasil, respeito aos direitos humanos, ao 
meio ambiente e aos padrões éticos da sociedade.

Nas ações empresariais, os parceiros de negócio 
devem cumprir com todas as leis e regulamentos 
aplicáveis relativos às suas atividades, observando 
os mais elevados padrões de honestidade, transpa-
rência, ética e de integridade, evitando a ocorrência 
de situações que possam parecer suspeitas. 

Esta responsabilidade envolve também a adoção 
das providências cabíveis, quando tiverem conheci-
mento de irregularidades praticadas por seus par-
ceiros de negócio que possam comprometer o nome 
ou os interesses da Germina Brasil.

Os parceiros de negócio também devem zelar pela 
seleção de seus parceiros comerciais, os quais de-
vem atuar em compliance com a legislação vigente 
relativa às suas atividades. 

Os parceiros de negócio devem, ainda, conduzir pro-
cedimentos de verificação das práticas dos seus 
parceiros comerciais, exigindo deles o cumprimento 
dos princípios e valores deste Código de Conduta. Os 

parceiros de negócio são responsáveis pelos prejuí-
zos decorrentes das práticas e atos de seus parcei-
ros comerciais que possam recair ou que recaiam 
sobre a Germina Brasil.

Todos os assuntos que digam respeito à Companhia 
ou às partes interessadas devem ser tratados com 
sigilo, confidencialidade e proteção dos direitos de 
propriedade intelectual.  

O acesso às informações da Germina Brasil e das 
partes interessadas pertinentes a Empresa, deve ser 
limitado às pessoas que tenham a necessidade de 
receber a informação para fins de execução da sua 
atividade, devendo restringir o seu uso para fins es-
pecíficos de prestação de serviço.  

A Germina Brasil não admite a prática de qualquer 
ato relacionado à corrupção e prima pela merito-
cracia e pela concorrência justa nos mercados. Este 
mesmo comportamento é exigido de seus parceiros 
de negócio.  

Os parceiros de negócio estão proibidos de pro-
meter, oferecer, autorizar ou dar, direta ou indireta-
mente, qualquer pagamento ou vantagem indevida 
a agente público ou do setor privado, ou a terceira 
pessoa a eles relacionada, que possa influenciar 
qualquer ato ou decisão para promover interesses 
próprios ou da Germina Brasil.  

INTRODUÇÃO 
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3. AMBIENTE DE 
TRABALHO 

A Germina Brasil exige cordialidade, confiança, res-
peito, dignidade e honestidade nas relações entre 
seus integrantes e os parceiros   de negócio, inde-
pendentemente de qualquer posição hierárquica, 
cargo ou função. Essas condutas também devem 
ser observadas nas relações entre os integrantes dos 
parceiros de negócio no ambiente de trabalho. 

Nenhuma pessoa pode ser submetida a abuso ou 
assédio de qualquer tipo. No âmbito do contrato com 
os parceiros de negócio, não são tolerados assédios 
ou ameaças de qualquer natureza, especialmente, o 
assédio sexual e moral.

Os parceiros de negócio da Germina Brasil não de-
vem praticar atos de preconceito ou discriminação 
das pessoas, seja por raça, cor, sexo, etnia, classe 
social, idade, características físicas, nacionalidade, 
deficiência, estado civil, orientação sexual, participa-
ção sindical, filiação partidária ou convicção política. 

A Germina Brasil respeita e promove os direitos hu-
manos e suas atividades nas relações comerciais de 
trabalho. O relacionamento com os parceiros de ne-
gócio exige o respeito aos direitos humanos e a estri-
ta observância à legislação trabalhista.
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3. AMBIENTE DE TRABALHO 

Os parceiros de negócio da Germina Brasil não de-
vem permitir ou compactuar com o emprego de mão 
de obra forçada e/ou infantil, a exploração sexual de 
crianças e adolescentes e o tráfico de seres humanos 
em nenhum processo relacionado com suas ativida-
des.  

A Germina Brasil não firmará ou manterá relação de 
negócio com parceiros de negócio que utilizem prá-
ticas irregulares e/ ou ilegais de trabalho de crianças 
e adolescentes, que submetam seus empregados a 
condições degradantes ou análogas ao trabalho es-
cravo. 

Os parceiros de negócio da Germina Brasil devem pro-
porcionar aos seus integrantes, condições dignas de 
trabalho no que diz respeito à carga horária, saúde e 
segurança, sempre respeitando a legislação trabalhis-
ta. 

Os parceiros de negócio da Germina Brasil devem re-
munerar seus integrantes de forma justa, digna e pau-
tada em critérios objetivos de avaliação, promovendo 
todos os benefícios legalmente determinados. 

A Germina Brasil exige que seus parceiros de negócio 
cumpram estritamente com a legislação trabalhista e 
observem os acordos e convenções coletivas em vi-
gor, cumprindo desta forma, com todas as suas obri-
gações de compliance, sem que isso implique no es-
tabelecimento de qualquer vínculo com a Companhia.
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4. 
Os cuidados com segurança, saúde e meio ambien-
te são fundamentais. Os parceiros de negócio devem 
contribuir para o desenvolvimento ecologicamen-
te sustentável, buscando continuamente a redução 
do impacto ambiental de seus insumos, operações, 
produtos e serviços. 

Do mesmo modo, os parceiros de negócio devem 
garantir a plena segurança de seus integrantes e 
que o cumprimento da legislação e das normas de 
saúde, segurança do trabalho e meio ambiente se-
jam aplicáveis, atendendo todas as suas obrigações 
de compliance.

SAÚDE, SEGURANÇA 
E MEIO AMBIENTE 
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5. 
É responsabilidade dos parceiros de negócio da 
Germina Brasil divulgar a existência deste Código 
de Conduta e suas disposições, realizar treinamen-
tos periódicos e disseminar os valores nele contidos 
aos seus próprios integrantes e respectivos parceiros 
comerciais, garantindo que os princípios éticos aqui 
mencionados sejam efetivamente praticados por 
toda sua empresa e em sua cadeia de valor. 

A Germina Brasil poderá conduzir treinamentos es-
pecíficos sobre as normas, políticas e procedimentos 
de compliance aos parceiros de negócio, principal-
mente os que atuam em seu nome e que possam 
causar um risco de compliance ou risco de suborno 
para a organização.

A Germina Brasil poderá também monitorar a con-
dução desses treinamentos executados diretamente 
pelos parceiros de negócio ou profissionais por eles 
contratados, de modo a assegurar o entendimento, 
compreensão e a observância dos princípios éticos e 
valores deste Código de Conduta.  

COMUNICAÇÃO 
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6. MONITORAMENTO 
E AVALIAÇÃO 

A Germina Brasil acompanha o desenvolvimento, 
aperfeiçoamento e desempenho de seus parceiros 
de negócio em relação ao cumprimento do contrato 
e dos princípios dispostos neste Código de Conduta. 
A avaliação tem como objetivo apoiar o aprimora-
mento da gestão e fortalecer a relação de parceria. 

Assim, os parceiros de negócio devem contribuir 
com a Germina Brasil na avaliação de que trata este 
item, cedendo informações e participando de reuni-
ões, quando solicitado.
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7. 
Todos os parceiros de negócio da Germina Brasil de-
vem cumprir com as regras deste Código de Con-
duta. 

Caso seja comprovado que um parceiro de negócio 
ou um de seus colaboradores descumpriu ou não 
observou as disposições deste Código, a Germina 
Brasil se reserva o direito de tomar as medidas que 
julgar necessárias para defender os seus interesses, 
sempre observada a gravidade da violação ocorrida. 

Caso o parceiro de negócio, por meio de seus co-
laboradores ou de qualquer um de seus integran-
tes, suspeite ou tenha conhecimento de violação a 
qualquer aspecto deste Código de Conduta, ou das 
normas, políticas e procedimentos da Empresa que 
foram dados conhecimento, deve informar tal fato a 
área de Integridade e ao Canal de Ética no seguinte 
contato:

VIOLAÇÕES AO 
CÓDIGO DE CONDUTA 
CANAL DE ÉTICA

contatoseguro.com.br/ 
germinabrasil
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Por meio destes canais, os parceiros de negócio ou 
qualquer parte interessada podem notificar relatos 
de suspeitas, fatos ou ocorrências em que se verifi-
que ou haja indícios de descumprimento das leis e 
demais aspectos previstos neste Código de Conduta.  

Todos os relatos serão analisados, regidos pela con-
fidencialidade e independência, garantindo o anoni-
mato da comunicação e a segurança na apuração. 

Não é permitido e nem será tolerado qualquer reta-
liação contra o parceiro de negócio que, de boa-fé, 
reporte preocupação sobre uma conduta ilegal ou 
em não conformidade com as regras estabelecidas 
neste Código de Conduta, ou ainda, sobre uma ten-
tativa de suborno, real ou suspeita, ou violação às leis, 
normas, políticas e procedimentos Germina Brasil.  

7. VIOLAÇÕES AO CÓDIGO  
    DE CONDUTA CANAL DE ÉTICA
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8. 
Termo de Ciência Compromisso do Código 
de Conduta do Parceiro de Negócio 

Li e concordo com os termos do Código de Conduta do Parceiro 
de Negócio da Germina Brasil, que reflete o meu compromisso 
com os princípios éticos, de integridade, honestidade, transpa-
rência e exemplaridade. Comprometo-me a cumpri-lo integral-
mente em todas as minhas ações nas atividades desenvolvidas 
para a Germina Brasil e estou ciente de que o descumprimento 
ao Código de Conduta do Parceiro de Negócio constitui falta gra-
ve e que ficarei sujeito às sanções previstas em lei ou constantes 
nos processos disciplinares internos da Germina Brasil.

Serviço a ser prestado: __________________________________________________________

Nome do Parceiro de Negócio: _____________________________________________________

Representante Legal do Parceiro de Negócio: ___________________________________________

Função: ____________________________________________________________________

Assinatura:________________________

Data: _________/_________/_________ 

Local: ______________________________________________________________________

ANEXO – TERMO DE CIÊNCIA 
E COMPROMISSO 
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contatoseguro.com.br/ 
germinabrasil
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